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por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

29 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Lara Marques da Silva.

Aviso de contumácia n.º 458/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 4434/98.0JAPRT (129/99), pendente neste
Tribunal contra a arguida Ana Paula Fonseca Maia Grilo, filha de
José Vicente Grilo e de Afonsa da Fonseca Maia, de nacionalidade
portuguesa, nascida a 14 de Fevereiro de 1966, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 10725736, com domicílio no Bairro do
Ingote, bloco 13, 2.º, direito, 3020-000 Coimbra, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 2 de Agosto de 1998, por despa-
cho de 28 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

2 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos Rai-
mundo. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Pereira Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 459/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 245/01.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Lopes Semedo Monteiro, filho de
Agostinho e de Maria, de nacionalidade cabo-verdeana, nascido a 30
de Maio de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade estrangei-
ro n.º 234844, com domicílio na Rua Nova do Zambujal, 2, 2.º, di-
reito, 2735-302 Agualva-Cacém, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 16 de Dezembro de 2000, por despacho de
26 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 460/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 4691/97.0JAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel António Salgueiro, filho de Ma-
nuel António Salgueiro e de Maria Augusta Elavai, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 1 de Setembro de 1946, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 2686638, com domicílio na Urbanização
Núcleo da Praça, lote 21, 5.º, A, 2720-417 Alfragide, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Julho de 1997,
por despacho de 27 de Setembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

4 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 461/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13 927/00.0TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Miguel Castro Maria, filho de
António José Maria e de Maria Fernanda Castro, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 9 de Junho de 1973, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 10788768, com domicílio na Rua da Firme-
za, 31, Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 29 de Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 3 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-

rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Sandra Nestor.

Aviso de contumácia n.º 462/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 612/01.5PRPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Adelaide Manuela Esperança Silva, filha de
Adriano Raul Moreira da Silva e de Maria de Lurdes Prazeres Espe-
rança, natural de Gondomar, de nacionalidade portuguesa, nascida a
29 de Dezembro de 1975, solteira, com domicílio na Rua de Arnaldo
Leite, torre 101, casa 114, Bairro do Aleixo, Porto, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de tráfico de estupefacientes,
previsto e punido pelo artigo 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, praticado em 5 de Junho de 2001, por despacho
de 27 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 463/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 469/94 (actualmente processo n.º 4816/
93.4JAPRT), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Ce-
leste Augusta Oliveira Dias Sampaio, filha de António de Oliveira
Dias e de Maria Augusta, natural da Cedofeita, Porto, nascida a 26
de Julho de 1951, casada, titular do bilhete de identidade n.º 3548188,
com domicílio no Apartado 258, 6001-909 Castelo Branco, por se
encontrar acusada da prática de dois crimes de emissão de cheque
sem provisão, previstos e punidos pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 314.º, alínea c),
do Código Penal, por despacho de 3 de Novembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

11 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 464/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 7315/02.1TDPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Joaquim de Sá Rama, filho de Abel Rama Rosa e de Maria
Eugénia Batista de Sá, natural de Verride, Montemor-o-Velho, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 8 de Julho de 1953, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 8019226, com domicílio na Rua
de João Rodrigues Correia, 38, Montemor-o-Velho, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de burla qualificada, previsto e
punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em 2 de Julho
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Outubro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — A Oficial de Justiça, Isabel Gaspar.


